
L E I nQ 1.863, de 06 de maio de 1.985. 

ALTERA REFER!NCIAS DE CARGOS NO QUADRO DOS 

FUNCIONÃRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA -

RITINGA, E D.li. OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin9 

ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 

a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Ficam alteradas as referências -

dos cargos abaixo discriminados, do Quadro dos Funcionários da Prefeit� 

ra Municipal de Taquaritinga, imposto pela Lei nQ 1.848, de 13 de dezem -

bro de 1984:-

I) do caroo de DESENHISTA, do ÔRGÃO MUNICIPAL do DEPARTlJl!ENTO DE VIA 
ÇÃO E OBRAS PtlBLICAS, Unidade DIRETORIA, de provimento efettvo = 
itactaira, da referência 03 para a referência 04: 

II) do cargo de BIBLIOTECÃRIA, do e�eÃO MUNICIPAL 00 DEPSPTAl'ENTO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, Unidade BIBLIOTECA BUNICIPAL, de provimento e 
fet$vo-isolado, da referência 02 para a referência 04: 

-
-

III) do cargo de PROFESSORA DE BALLET, do ÔRGÃO MUNICIPAL do DEPARTAMEN 
TO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Unidade ESCOLA TtCNICA DE ARTE MUNICIPAL 
ftSANTA CEC!LIA•, de provimento efetivo-isolado, da referência 05 

• 

para a referencia 11: 

IV) do cargo de ESCRITURÃRIO, do ÕRGÃO MUNICIPAL do DEPARTAMENTO DE -
VIAÇÃO E OBRAS POBLICAS, Unidade DIRETORIA, de provimento efetivo
carreira, da referência 02 para a referência 04. 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a exe

cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamen

to vigente, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 39 - Es Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo eus efe tos a 19 de janeiro de 1985, re

vogadas as disposições e 
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